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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N'031/2023

Senhor Presidente,

Primeiramente, em função do Art. 46, inciso X! da Lei Orgânica de nosso

Município estabelecer que é competência da Câmara Municipal atribuir

denominação aos logradouros públicos, esclarecemos que o STF (repercussão

geral - RE 1í5í237) já firmou entendimento que esta competência é

concorrente para com o Poder Executivo, razáo pela qual o Prefeito Municipal

encaminha a presente proposta.

O Projeto que ora é apresentado é uma justa homenagem ao Sr. Antônio

Pimentel Ataídes, nascido na cidade de Alegre no dia 1610511968, e havendo

falecido no dia 0210812015 aos 47 anos de idade na cidade de Alegre-ES.

Antônio Pimentel Ataídes mudou-se para a localidade onde foi o primeiro

comprador de um lote no loteamento Augustinho Macêdo, onde fundou a casa

de orações. Dedicou sua vida à casa de orações que se tornou um refÚgio

espiritual para inúmeras pessoas, nutria um profundo interesse pela

espiritualidade e buscava compreender a essência da vida além das

aparências.

Desta forma, apresentamos a presente proposição para análise dessa Casa de

Leis, onde aguardamos dos Srs. Edis o pronto acolhimento à mesma.

NEMROD EMERICK (NIRRÔ)
Prefeito Municipal

Psrquê Êê:úlio Vorg§§,0'! * ÇêntrÍi * CtP 2S.600-OO0 - Âlegre/f,§
s*moil: tldministi;caopolegre.es"gov'br I Tsl.: (:x)efoo*0tol

,,

-al

o-
a

.CU

O

b U

Documento digital, verifique em:https:i/alegre.essencialbpms.-cg9:ltlCPfgmo-digital.htrnl#llportall
Idêntit-rcadoi: SZS t 0l tOU:Zgfl54087fe83tif4'l lfc5c


